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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 27 de março de 2013
(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

(DELIBERATIVA)

	

	


ORDEM DO DIA
URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 591, DE 2012 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 591, de 2012, que altera a Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012, que dispõe sobre as concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, sobre a redução dos encargos setoriais, e sobre a modicidade tarifária; tendo parecer da Comissão Mista, pela prejudicialidade desta e das emendas apresentadas. (Relator: Sen. Acir Gurgacz e Relator Revisor: Dep. Fernando Ferro).
PRAZO NA CÂMARA: 06/02/2013
PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 24/02/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 10/03/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 09/05/2013
COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
URGÊNCIA

(Art. 155, do Regimento Interno)

Votação
2

PROJETO DE LEI Nº 6.903-A, DE 2006

(DO SR. CELSO RUSSOMANNO)


Votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.903-A, de 2006, que altera o inciso I do § 1º ao Art. 148 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Vital do Rêgo Filho). 
Tendo apensado (1) o PL nº 4.896/12. 

ORDINÁRIA
Discussão

3

PROJETO DE LEI Nº 308-A, DE 2007

(DO SR. POMPEO DE MATTOS)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 308-A, de 2007, que modifica os artigos 291, em seu parágrafo único, 306 e 308  e revoga o artigo 292 do Código Nacional de Trânsito (Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997); tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes,  pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Hugo Leal); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação, com emenda, de acordo com o Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes (Relator: Dep. Antonio Carlos Magalhães Neto).

Tendo apensados (2) os PLs nºs 2.592/07 e 2.595/07.
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